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AUTORIZAÇÃO 

DE APLICAÇÃO E RESGATE - APR

Unidade Gestora do RPPS: Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Município de Resende - 
RESENPREVI

CNPJ: 04.947.432/0001-65

Nº. 053 / ANO: 2018

Data: 28/06/2018

VALOR (R$): 11.000.000,00 (Onze milhões de reais)

Dispositivo da Resolução do 
CMN:
Referênciado

HISTÓRICO DA OPERAÇÃO
Descrição da operação: APLICAÇÃO 

    Conforme deliberação do COMITÊ DE INVESTIMENTO(ATA 110 de 26.06.2018)

BRADESCO FI RF IRF-M1  – CNPJ nº. 11.492.176/0001-24
Agência 0539 – conta corrente 0614000-9

Proponente: José Marcos Godinho 
Vieira

Responsável pela liquidação da 
operação:
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CPF. 536.624.587-72

 

Gestor/autorizador: 
Certificação-validade: 
APIMEC – 30/06/2019
José Marcos Godinho Vieira
CPF. 536.624.587-72
Antônio Geraldo Dias Peixoto 
- ANBIMA Certificação 
validade: 16/11/2018 - CPF. 
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